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ATA N." 299ICNE/XV

No dia três de dezembro de dois mil e dezanove teve lugar a reunião número

duzentos e noventa " ,rorr"'" du Comissão Nacional de Eleições, na sala

Herculano da Assembleia da República, no Palácio de S. Bento, em Lisboa, sob

a presidência do Senhor Juiz Conselheiro ]osé Vítor Soreto de Barros e com a

presença dos Senhores Drs. Francisco ]osé Martins, Carla Luís, João Tiago

Machado, João Almeida, Álvaro Saraiva, Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes

da Silva.

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, foão

Almeida, Secretário da Comissão.

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

Não foram abordados quaisquer assuntos no período antes da ordem do dia. --

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

Atas

2.01 - Ata da reunião plenária n." 297ICNE/XV de 26 de novembro

O Senhor Dr. João Almeida comunicou que, atendendo ao teor da declaração há

momentos entregue pelo Senhor Dr. Francisco |osé Martins, irá apresentar uma

declaração para defesa da sua honra, a constar da mesma ata.

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 297 /CNE/ XV, de 26 de

novembro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis

de todos os Membros que participaram na reunião a que respeita.
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2.O2 - Ata da reunião plenária n.' 298/CNE/XV, de 28 de novembro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 298/CNE/XV, de 28

novembro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis

O Senhor Dr. Mário Miranda Duarte entrou neste ponto da ordem de trabalhos.

Expediente

2.03 - Comunicação da Universidade do Minho - Proieto de investigação -

acesso a atas de apuramento AL 2009 e AL 2013

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, disponibilizar a

documentação solicitada para os fins de investigação assinalada, obedecendo às

formalidades legais, considerando designadamente o disposto nos artigos

6."/n! 7 Í),9."/n" 1 j) e 86." do RGPD, bem como no artigo 31." da Lei n.o

58/2079, de 8 de agosto. Atendendo ao volume da documentação em causa, a

mesma será disponibilizada nos moldes em que for possível, de forma faseada.

2.04 - Comunicação de estudante de mestrado - acesso a atas de apuramento

AL 2009 e AL 2013

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou/ por unanimidade, disponibilizar a

documentação solicitada, relativamente aos 10 municípios nela identificados e

com ocultação de eventuais dados pessoais, para efeitos de análise no âmbito

da elaboração da tese de mestrado.

2.05 - Comunicação da Comissão Recenseadora da União de Freguesias de

MaÍamude e Vilar do Paraíso - número de eleitores por mesa de voto

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata.

2.06 - Comunicação do Coordenador Geral do PASSAPORTUGAL (Método

Educativo Integrado)
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A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que contém

mais elementos sobre a proposta apresentada e que constam em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, remeter o vídeo "#Pára de te

queixar", dirigido aos jovens, e os folhetos sobre "eleições acessíveis" para

disponibilização na plataforma PASSAPORTUGAL.

2.07 - Comunicação do Conselho da Europa - Inquérito "Youth Voting

ToolkiÍ

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe e deliberou, por

unanimidade, aprovar a proposta de resposta ao questionário em causa,

preparada pelos serviços, que consta em anexo à presente ata.

2.08 - Comunicação do Chefe da Secção de Programas Institucionais do

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul - pedido de reunião

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, aceder ao pedido de

reunião, aguardando-se pela indicação de datas mais específicas.

Seraicos de apoio

2.09 - Decisão do Centro de Arbitragem Administrativa no âmbito de

processo de avaliação de trabalhadora

A Comissão tomou conhecimento da decisão em epígrafe, cuja cópia foi

antecipadamente distribuída aos Membros e que fica arquivada no processo

individual da trabalhadora em causa, através da qual absolve a Comissão

Nacional de Eleições da instância.

P r oc esso eleitor al AL-20L7

2.10 - Designação de instrutoÍes paÍa processos de contraordenação relativos à

eleição AL 2017

A Comissão aprovou a InÍormação n." I{NE,/2019 /417, que consta em anexo à

presente ata, tendo deliberado, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr.
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Francisco José Martins, proceder à designação dos instrutores para os processos

de contraordenação, conforme quadro anexo à referida Informação

O Senhor Dr. foão Almeida submeteu à consideração dos Membros a

contratação de dois juristas, de entre os que fizeram parte do Contact Center dos

últimos processos eleitorais, através de contrato de tarefa, para apoio técnico

necessário aos instrutores agora designados com vista ao prosseguimento dos

processos de contraordenação em causa. A Comissão aprovou, por maioria,

com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, promover a referida

contratação.

O Senhor Dr. Francisco José Martins saiu após apreciação do presente assunto

da ordem de trabalhos.

P ro cesso eleitor al AR-201. 9

2.12 - Cidadãos I CM Vila Nova de Gaia I Condições das assembleias de voto

- Processos AR.P-PP/2019/181, 2-1.2,278, 243, 244,246, 253, 255, 257, 258,260,

269, 270,272,273, 274,287, 29L e 293 (Freguesia de Mafamude)

A Comissão, tendo presente a Informação n.' I-CNE/2019/414, que constâ em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, o seguinte:

«1 - No âmbito ila eleição dos deputados à Assembleia da República foram apresentadas

participações relatioas às condições da assembleia de ooto da União de Freguesias de

Mafamude e Vilar do Paraíso, em Vila Nooa de Gaia, que funcionou na Escola

Secunüria António Sérgio.

Pá9. 4 de 21

"ffi

P rocesso eleitoral P E-2019

2.11 - Despacho do Ministério Público - DIAP Lisboa no âmbito dos

processos PE.P-PP120191331., 332, 333, 334, 357 (Propaganda em dia de

reflexão e no dia da eleição no Facebook)

A Comissão tomou conhecimento do despacho em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata, através do qual foi determinado o arquivamento dos

\
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2 - As participações em causa deram oigem aos processos n."s AR.P-PP/2019/L81, 212,

218,243,244,246,253, 255,257,258,260,269,270,272, 273, 274,287,29L e 293,

sendo, em síntese, referido pelos participantes que foi necessário aguardar muito tempo

para os eleitores exercerem o seu díreito de ooto, que o número de eleitores por mesas de

ooto e a disposição ilestas é inadequada, uma aez que as grandes filas geraram uma

desorganimção e confusão generalimdas, que os corredores estaoam cheios de pessoos,

muitas de idade aztançada, algumas com muletns e caileiras de rodas, à espera para

poderem exercer o direito de aoto.

3 - Numa das participações é ainila referida que existinm duas urnas numa das mesas,

questionando se o procedimento correto quando uma das urnas está cheia é o de a

manter em cima da mesa (Proc. 269).

4 - No âmbito dos processos 212 e 253 os participantes referem ainda que não foram

esclarecidos sobre a forma de apresentarem reclamação.

5 - O Presidente da Câmara Municipal de Vila Noaa de Gaia foi notificado para se

pronunciar sobre o teor das participações e aeio informar que a assembleia de ooto da

freguesia mencionada nas participações, que funcionou na Escola Secundária António

Sérgio, foi dioidida no número de secções de oota necessárias ao cumprimcnto da lei, ou

seja, com um número de eleitores por secção de aoto inferior a 1500, tendo presidido à

determinação deste local como local de funcionamento de secçao de ooto o facto tle

cumprir com as indispensáoeis condições de capacidade , segurança e acesso .

6 - Nos termos do disposto no artigo 99.' da Lei Eleitoral da Assembleia da República

qualquer eleitor inscrito na assembleia de aoto pode apresentar por escrito reclama@0,

protesto ou contraprotesto perante a mesa, que não pode negar-se a recebê-los, sem

prejuízo de o eleitor poder também diri§r a respetizta participação à Comissãa Nacional

de Eleições.

7 - Acresce que a existência da urna de zsoto, já cheia, a par de um.a outra que se ilestina

à aotação a deconer, constitui uma garantb de transparêncin e permite mnior

fiscalimção pelos membros de mesa, pelos ilelegados das candidaturas e pehs eleitores.

8 - Nos termos do disposto no artigo 42." da Lei Eleitoral da Assembleia da República as

assembleias de aoto deoem reunir-se em edificios públicos, de preferência escolas, sedes

-\/
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de municípios ou juntas de freguesia que ofereçam as indispensáaeis condições de

capacidade, seguranÇa e acesso, competindo ao Presidmte da Câmara Municipal

determinar os locais em que as mesmas funcionam.

9 - Conforme dispoe o artigo 40." da Lei Eleitoral da Assembleia da República as

assembleias dc aoto das freguesins com o número de eleitores sensioelmente superior a

1500 são dioididas em secções de aoto, de modo a que o número de eleitores de cada uma

não ultrapasse esse número.

10 - É entendimento da Comissão Nacional de Eleições que o número de eleitores por

secção de aoto preaisto na lei eleitoral é um oalor de referência, deaendo continuar a

respeitar-se uma distribuição dos eleitores que obste à formaçãa de filns de espera longas

para o exercício do direito de ooto (Deliberação da CNE de 21.02.20L9).

1L - Em face do que antecede, recomenila-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vila

Nooa de Gaia que, em futuros atos eleitorais, pondere o eoentual desdobramento da

assembleia de aoto em secções de aoto ou, em colaboraçãa mm a comissãa recenseadora,

a constituição de postos de recenseamento.)>

2.13 - Cidadãos I CM Vila Nova de Gaia I Condições das assembleias de voto

- Processos AR.P-PP/2019/2O'1,264 e 268 (Freguesia de Santa Marinha)

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2019 / 415, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, o seguinte

"1 - No âmbito da eleição dos deputados à Assembleia da República foram apresentadas

participações relatioas às condições em que funcionou a assemblein de ooto da União de

Freguesias de Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em Vila Nooa de Gaia.

2 - As participações em causa deram origem aos processos n.'s AR.P-PP/2019/201,264

e 268 e nas mesmas é referido que:

a) As secções de ooto n.'s 5, 6, 7, I e 9 que funcionar&m na escola primária das

detrcsas, foram instalailas "num local exíguo (um pequeno polioalente), com as

dioersas secções distribuídas pelas laterais e fiIas de ztoto, algumns com 20 ou 30

pessoas, a bloquearem o acesso e rcstringirem a priztacidade das mesas das secções

oizinhas, num ambiente pouco digno de um país ciztilimdo", e que a fila de
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eleitores de cada mesa não era identificfutel, fazendo com que os cidadãos

perdessem mais tempo que o necessáio por terem de mudar para fila diferente

daquela em que se encontraonm (Proc. 201);

b) O tempo de espera na secçãa de ooto n.' 6 apresentaoa uma fila de espera até à

entrada da porta, sendo necessório aproximadamente 30 minutos para aotar, o

que leoou à desistêncit de alguns eleitores (Proc. 264);

c) O tempo ile espera para exercer o direito de ooto na secção de ztoto n.' 6 foi de 1

hora, porque os membros dc mesa demoraoam muito tempo a identificar os

eleitores e, apesar de existirem duas câmnras de aoto, só ootaoa um eleitor de cada

oez (Proc. 268).

3 - O presidente da Câmara Municipal de Vila Nooa de Gaia foi notificado para se

pronunciar sobre o teor das participações e, no âmbito dos processos 20'1. e 268 oeio

informar, respetioamente, que a escolha ilo local de funcionamento da assemblein de aoto

- Escola Primária das Deztesas - teoe subjacente o facto ile o mesmo reunir as

indispensáoeis condições de capacidade, dc segurança e de acesso. Na resposta é ainda

referido que a assembleia de aoto em causa foi dioidida no número de secções de ooto

necessárias ao cumprimento da lei, ou seja, com um número de eleitores por secção de

ooto inferior a 1500.

4 - Nos termos do disposto no artigo 42." da Lei Ekitoral da Assembleia da República as

assembleias de aoto deoem reunir-se em edifícios públicos, de preferêncin escolas, sedes

de mtmicípios ou juntas de freguesia que ofereçam as indispensáoeis condições de

capacidade, segurança e acesso, competindo ao Presidente da Câmara Municipal

detetminar os locais em que as mesmas funcionam.

5 - Conforme dispõe o artigo 40." da Lei Eleitoral da Assembleia da República as

assembleias de aoto das freguesias com o número ile eleitores sensiztelmente superior a

1500 são dioididas em secções de zsoto, de modo a que o número de eleitores ile caila uma

não ultrapasse esse número.

6 - É entendimento da Comissão Nacional de Eleifies que o número de eleitores por

secção de aoto preztisto na lei eleitoral é um oalor de referêncit, deaenilo continuar a

Pás.1 de 21

Y

I



(n>
COMISSÂO NACIONAL OE ELEIçÔES

respeitar-se uffia distribuiçao dos eleitores que obste à formaçao de filas de espera longas

para o exercício do direito de ooto (Deliberação da CNE de 21.02.2019).

7 - Em face do que antecede, recomenda-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vila

Notsa de Gaia que, em futuros atos eleitorais, pondere o euentual desdobramento da

assembleia de ooto em secções de ooto ou, em colaboração com a comissão recenseadora,

a constituição de postos de recenseamento.>, -----------------

2.14 - Processos relativos a votação de eleitores acompanhados de menores

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2019 /476, qte consta em

anexo à presente ata, tomou as seguintes deliberações:

- Processo AR.P-PP/2019/193 - Cidadão I Membros de mesa da secção de

voto n." 41 (Odivelas) | Votação - eleitor acompanhado de Íilho menor

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida InÍormação que, a seguir, se transcreve:

«1. No âmbito da eleição para a Assembleia da República, ile 6 de outubro p.p., aem uma

cídadã apresentar queim contra os membros da secção de aoto n." 41 da freguesia e

concelho de Odioelas, reportando, em síntese, que ao deslocar-se à secção de ooto

leaando o seu filho de 'L9 meses ao colo, a presidente da mesa informou-a que o filho não

poderia ir para a cabine consigo e que teria que ficar sentado numa cadeira à espera,

tendo a criança ficado com o pai enqtnnto ztotou.

2. Notificados para se pronunciarem, foram apresentadas, em síntese, as seguintes

respostas:

- Vice-Presidente: afirma, pelo que se recorda, que a mesa onde exerceu funções não era

a 41.

- 1.' escrutinadar: alega que a presidente da mesa "(...) Íez a menção da necessidade do

ato eleitoral ser uffi momento prioado em oárias situações que foram ocorrendo durante

o ato eleitoral. Sem prejuízo dos factos relatos, houae sempre bom senso por parte da

Presidente da mesa para condescender em situações similares, no entanto, e como já

referi anteriormente, dado o distanciamento

temporal, não tenho presente, em concÍeto.>>
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- 2.' escnúinadora: refere que os eleitores que iam aotar com crianças não de "(.,.)
eram informadas pelo Presidente ou Vice Presidente da mesa, que a ciança não poderia

ir para a cabine de aoto e que poderitm sentar a criança numa cadeira ou ficar com a

pessoa (mãe, pai, aoô, irmão, etc) que estioesse também a acompanhar o eleitor que ia

aotar." Alega, por fim, que "[q]uem comparecia sozinho com uma criança não de colo,

sentaTJa a criança junto a cabine de ooto. Em nenhum momento estioeram crianças sem

supentisão do adulto ou em perigo e nenhum cidadõo foi impedido ile aotar.,

- Secretário: alega, em síntese, que a presidente da mesa tentou explicar aos pais que iam

aotar acompanhados por crianças «(...) que as mesmas - de acordo com o princípio da

igualdade e da imparcialidade presentes na Constituição da República Portuguesa-não

podiam ir com os seus progenitores à cabine escolher em quem ia ootar, podendo

perturbar o natural processo eleitoral.» Afrma, também, que essa decisão «(...) fsi
tomada de forma unânime pela Mesa, secundaila pela Lei elcitoral e pelo conselho

jurídico de alguns juristas presentes na Escola António Geileão;,.

3, Nos termos do disposto na alínea b), do n." 1 do artigo 5.', da Lei n.'71./78, de 27 de

dezembro, à CNE compete assegurar a igwlilade de tratamento dos cidadãos em todos

os atos do recenseamento e operações eleitorais.

4. Conforme consta do "Caderno de esclarecimmtos do dia da eleiçao" referente à eleição

em causa e que foi distribuído por todas as mesas de ooto (também disponíael para

consulta no sítio da CNE na lnternet em http://uuno.cne.pt/sites/ilefault/Íiles/dl/2019

_ar_caderno_esclarecimento-dia-da-eleicao.pdfl, no capítulo nbre «Proibição da

presença de não eleitoresr:

"É proibiita a presença dos cidadãos nas assembleias de ooto em que não possam

ootar, quer durante o período em que decorre a aotação, quer, ainda, durante as

operações de apuramento, salzto se se tratar dc candilatos e mandatários ou delegados

das listas (n." 1 do artigo 93.").

Aos agentes dos órgãos de comunicação social, é permiüda a presença durante as

operaçôes de uotação, mas é proibida a presenÇa nas operações de apuramento.

Y
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No caso específico dos eleitores que se apresentam a aotar acompanhados de menores,

no âmbito ila eleição do Presidente da República, de 2L01-2016 - transponíael para o

presente ato eleitoral - a Combsão deliberou o seguinte:

"O artigo 84."* do Decreto-Lei n.' 319-A/76, de 3 de maio (Lei Eleitoral do

Presidente da República - LÊPR), de facto, proíbe a presença na assembleia de ooto de

não eleitores e de eleitores que aí não possam aotar.

Uma leitura restrita desta norma leaa a considerar que, de facto, uma criança ou um

adolescmte, com idaile inferior a 18 anos, não pode entrar numa assembleia de aoto.

No entanto, também não é menos certo que ninguém pode ser excluído a ootar.

Dessa forma, afigura-se que o artigo 84." supra citado tem de ter uma leitura

adequada aos oalores e bens jurídicos em conflito. Nessa medida, se um eleitor se

deslocar a uma assembleia de ooto, acompanhado de uma criança ou jooem não

eleitor, especialmente de uma criança que não tem autonomia para ficar no exterior

daquela sala, ndo pode o referido eleitor ser impedido de exercer o seu direito de aoto,

nessas circunstâncias. Na oerilade, quando a lei determina que o eleitor ztota sozinho

tem como razão ile ser a ile impedir que os eleitores ootem na presença de alguém que

possa exercer influência, o que não será o caso.

Quanto ao segredo ile ooto, cabe a caila um dos cidadãos eleitores agir ile modo a não

reoelar ou ilar conhecimento a terceiro o seu sentido de ooto (Deliberaçao CNE de 19-

02-20L0), sob pena de cometerem o ilícito preaisto no artigo 1.39.' da LEPR, punido

com pena ilc multa.

A presença dos cidadãos referidos deae ocorrer de forma a assegurar o normal

funcionamento da assembleia de aoto." (Deliberação da CNE de 19-04-2016, Ata

4/XV)

*Onde se lê, artigo 84." d, LEPR, deoe ler-se, artigo 9i." da LEAR."

5. Assim, ilos elementos do processo e nos termos da citada deliberação - ao contráio do

que foi ilecidido unanimemente pelos membros da secção ile aoto e do que foi transmitiilo

pelos juristas presmtes na assembleia de ooto - resulta que a eleitora não deueria ter

siilo impedida de ootar acompanhada pelo filho, tanto mais que se trataoa de uma
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criança de colo, pois tal como ali referido, "[s]e um eleitor se deslocar a utn asse leia

de ooto, acompanhado de uma criança ou joaem não eleitor, especialmente de uma

criança que não tem autonomia para ficar no exterior daquela sala, não pode o refeido

eleitor ser impedido de exercer o seu direito de rJoto, nessas circunstâncias,,.

6. Face ao exposto, delibera-se recomendar aos cidadãos que exerceram funções de

membro de mesa na secção ile ooto supra identificada que, caso sejam designados

noaamente para o exercício daquelas funções, nas situações em que um eleitor se

desloque uma assembleia de ooto acompanhado de uma criança ou joaem não eleitor, não

pode ser impeilido de ootar nessas circunstâncias, reiteranilo-se a citada deliberação de

19 de abril de 2016."

- Processo 
^R.P-PP120791238 

- Cidadão I Membros de mesa da secção de

voto n.o 10 (Odivelas) | Votação - eleitor acompanhado de menor

(impedimento ao exercício do direito de voto)

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

«1. No âmbito da eleição para a Assembleia ila República, de 6 de outubro p.p., aem um

cidadão apresentar queixa contra os membros da secção de aoto n." 10 da fteguesia e

concelho de Odioelas, reportando, em síntese, que ao deslocar-se à secção de aoto

acompanhado pela neta de 6 anos de idade, quando se preparaoa para aotar, a presidznte

da mesa tentou que a neta não o acompanhasse alegando que a menor poderia identificar

o seu ooto ou até os símbolos onde iria aotar. Quando se preparaoa para depositar o ooto

na urna, foi impedido pela presidente da mesa, alegando que o ooto teria que ser

anulado, obrigando-o a ootar uma segunda oez e anulando o boletim de ttoto anterior.

"A Íorma como ela o anulou à minha frente foi fazendo uma cruz no l)erso do boletim de

ooto, comprometendo ela sim ilesta forma o sigilo do meu ooto, pois todos naquela mesa

ao fim do dia eleitoral aão saber que o ooto anulado com uma cruz no aerso foi do

cidadão que apresentou o protesto à Mesa.u

2. Notificados para se pronunciarem, foram apresentadas, em síntese, as seguintes

respostas:
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- Presidente: em todas as renniões de preparação para o ato eleitoral realiza pela

lunta ile Ereguesia de Oilioelns a que assistiu, no momento ile assinalar a intenção de

ooto no boletim, os eleitores deoem estar sozinhos, com a excefio das situações ilo aoto

acompanhado.

Uma oez que o eleitor discordou dt procedimento da mesa, foi informado que iriam

contactar a lunta de Freguesia, tendo a funcionária da lunta informada que

«(...)ileoeríamos dar outro boletim de aoto ao eleitor para este exercer o seu direito ile

ooto mas ilesta oez este iria wtar sem ser acompanhado, tal como lhe tinha siilo

informado ila primeira aez,, tendo o eleitor ido ootar sozinho.

"No final do ato eleitoral foi registado em ata o acontecido faztndo-se menção à

legislação em oigor."

- Vice-Presidente: refere que a situação descrita pelo eleitor corresponde à oerilade.

Menciana flue «(...)s acompanhammto fez-se por orientaçíio do aoô, desrespeitando a

solicitaçao e informação prestaila pela Sra. Presidente dt Mesa. Esta ooltou a insistir em

como este não dmeria proceder em contrário ao que lhe estaoa a ser dito "de não se faztr
acompanhnr ila menor, pois esta não deaeria ter acesso aisual ao aoto exercido". Tal

situaçãa, dcspoletou alguma discussão acerca do oconido, fazendo com que a Presiilente

de Mesa não aceitasse o ooto na urna e procedendo à sua anulação, informanilo o eleitor

que deaeria realimr outro aoto e sem a oisualimção ila menor, o qual não aceitou e

procedeu à reclamação referente à atitude ila Sra. Presiilente.,,

-'1." escrutinador: alega ter sido unânime que o ooto ilo eleitor, da maneira como o fez,

nõo poderia ser aceite. lnforma que a decisão foi tomada consiilcrando a lei, «[t]endo em

conta o transmitido na sessãa dc esclarecimento em que estioe presente, leaada à prática

antes da rmlização do ato eleitaral (...)."

Mais informo que o procedimento que tioemos, foi igual para todos os eleitores que se

dirigiram ao ato eleitoral acompanhadas de crianças, (...).

Anulámos o boletim que inicidmente lhe demos, o eleitor recebeu um nooo boletim,

ootou em conformidade mm o que lhe foi transmitido.
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- Secretária: no ffiomento em que ocorreram os factos não estaaa presente,

encontrar na hora de almoço.

se

3. Nos termos do disposto na alínea b), do n." 1. do artigo 5.", da Lei n." 71/78, de 27 de

dezembro, à CNE compete assegurar a igualdade de tratamento dos cidadãos em todos

os atos do recenseamento e opera@es eleitorais.

4. Conforme ansta do <<Caderno de esclarecimentos do dia da eleição» reÍerente à eleição

em causa e que foi distribuído por todas as mesas de aoto (também disponíael para

consulta no sítio da CNE na Internet em http://wzow.cne.pt/sites/default/files/dl/20L9_

ar_caderno_esclarecimento_dia_da-eleicao.pdfl, no capítulo sobre «Proibição da

presença de não eleitores":

oÉ proibida a presenÇa dos cidailãos nas assembleias de aoto em que não possam

ootar, queÍ durante o período em que ilecorre a ootação, quer, ainda, durante as

operações de apuramento, sahto se se tratar de candidatos e mandatários ou delegados

das listas (n.' 7 do artigo 93.').

Aos agentes dos órgãos de comunicação social, é permitidn a presença durante as

operações de ztotação, mas é proibida a presença nas operações de apuramento.

No caso específico dos eleitores que se apÍesentam a ootar acompanhados de menores,

no âmbito da eleição do Presidente da República, fu 24-01-2016 - transponíztel para o

presente ato eleitoral - a Comissao deliberou o seguinte:

"O artigo 84."" do Decreto-Lei n." 319-A/76, de 3 de maia (Lei Eleitoral do

Presidente da República - LEPR), de facto, proíbe a presença na assemblein de aoto de

não eleitores e de eleitores que aí não possam ootar.

Uma leitura restrita desta norma lezn a considerar que, de facto, uma criança ou um

adolescente, com idnde inferior a 78 anos, não pode entrar numa assembleia de ooto.

No entanto, também não é menos certo que ninguém pode ser excluído a aotar.

Dessa forma, afigura-se que o artigo 84." supra citado tem de ter uma leitura

adequada aos oalores e bens jurídicos em conflito. Nessa medida, se um eleitor se

deslocar a uma assembleia de ooto, acornpanhado de uma criançn ou joaem não

eleitor, especialmente de uma criança que não tem autonomia para ficar no exterior
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daquela sala, não pode o referido eleitor ser impedido de exercer o seu direito de to,

nessas circunstâncias. Na aerdade, quando a lei determina que o eleitor aota sozinho

tem como razão ile ser a de impedir que os eleitores aotem na presençn de alguém que

possa exercer inJluêncin, o que não será o caso.

Quanto ao segredo de ooto, cabe a cada um dos cidndãas eleitores agir de moilo a não

reoelar ou dar conhecimento a terceiro o seu sentido de ooto (Deliberaçao CNE de 79-

02-201.0), sob pena de cometerem o ilícito preaisto no artigo 139." da LEPR, punida

com pena de multa.

A presença dos cidadãas referidas deoe ocorrer ile forma a assegurar o normal

funcionamento da assembleia de aoto." (Deliberaçao da CNE de 19-04-2016, Ata

4/XV)

"Onde se lê, artigo 84." da LEPR, dezte ler-se, artigo 93.' da LEAR."

5. Assim, das elementos do processo e fios termos da citada deliberação - ao mntrário do

que foi decidiilo pelos membros da secção de ooto e das orientações transmitidas pela

lunta de Freguesia de Odioelas - resulta que o eleitor não deoeria ter sido impedido de

aotar acompanhado pela neta, pois tal como ali referido, "[s]e um eleitor se deslocar a

uma assembkin de ooto, acompanhado de uma criança ou jooem nãa eleitor,

especialmente de uma criança que não tem autonomia para ficar no exterior daqueln

saln, não pode o referida eleitor ser impedido de exercer o seu direito de ztoto, nessas

circunstâncins>, inexistindo funilamento para que o seu ooto fosse anulado.

6. Ademais, quanto ao procedimento para a anulação do ooto, importa esclarecer os

membros dc mesa e o eleitor que em caso de engano ao assinalar a cruz no boletim de

ooto (embora não tioesse sido este o motioo no caso em apreço), o eleitor, se quiser, pode

assinalar todas os quadrados para ,,esconder» a sua opção, pedindo outro boletim de ooto

ao presidente dt mesa e deaobendo-lhe o primeiro. O presidente dme escreaer

"lnutilimda", rubricá-lo e conserztá-lo em separado. (n.' I do artigo 96.' da Lei n."

14/79, de L6 de maio). 7. Face ao exposto, delibera-se recomendar aos cidadãos que

exerceram funções de membro de mesa na secção de ztoto supra identificada que, caso

sejam designados nol)amtnte para o exercício daquelas funções, nas situações em que um

eleitor se desloque uma assembleia de ooto acompanhado dc uma criança ou jozsem não
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eleitor, não pode ser impedido de aotar nessas circunstâncias, reiterand'o-se a ct

deliberação de 1.9 de abril de 2016.

Transmita-se a presente deliberação à lunta de Freguesia de Odiaelas.>» --------------------

- Processo AR.P-PP/2019/312 - Cidadã | Membros de mesa da secção de

voto n." 1 (FaÍe / Fafe) | Votação - eleitora acompanhada por Íilho menor

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida úrformação que, a seguir, se transcreve:

"1. No âmbito dn eleição para a Assembleia da República, de 6 de outubro p.p.t aem uma

cidnilã apresentar queixa contra os membros da secção de ooto n." 'L da Freguesia e

Concelho de Fafe, reportando, em síntese, que ao deslocar-se à referida secção para ootar

acompanhada pela sua filha menor de I anos, a presidente da mesa não o permitiu, (ao

contrário do que sucedia noutras secções de ooto) ordenando-lhe que ficasse junto da

urna, o que {etiaamente aconteceu.

2. NotiÍicados para se pronunciarem, apenas a presidente ofereceu resposta, alegando,

em síntese, que se limitou a fazer cumprir a lei, citando o n.o 4 do artigo 96." da Lei n."

14/79, de L6 de maio, julgando-x, porém, que pretendeu inoocar o n.' 5 do artigo 96.'

que prescreoe o seguinte: «(...) o eleitor entra na câmara ile ooto situada na assembleia e

aí, sozinho, marca utna cruz no quadrado respectioo da lista em que aota e dobra o

boletim em quatro.»» Afirma, ainda, que não lhe competia fa7.rr cumprir a lei nas mesas

de ooto que não presidia.

3. Nos termos do disposto na alínea b), do n." 1. do artigo 5.', da Lei n." 71/78, de 27 de

dezembro, à CNE compete assegurar a igualdade de tratamento dos cidadãos em todos

os atos do recenseamento e operações eleitorais.

4. Conforme consta do «Caderno de esclarecimentos do dia da eleição» referente à eleição

em causa e que foi distribuíilo por todas as mesas de aoto (também disponíael para

consulta no sítio da CNE na lnternet em http://www.cne.pt/sites/ileÍault/Íiles/d12019-

ar_cailerno_esclarecimento-dia-da-eleicao.pdfl, no capítulo sobre "Proibição da

presença de não eleitores»:

Pá9. l5de2l

c0MrssÃo NAcT0NAL DE ELErÇ0ES



ffi
(n>

COMISSÃO NACIONAL DE ELEIçOES

oÉ proibida a presença dos cidadãos nas assembleias de aoto em que não afil

ootar, quer durante o período em que decorre a ootação, quer, ainda, durante as

operações de apuramento, salao se se tratar de candidatos e mandatários ou delegados

das listas (n." 1 do artigo 9j.').

Aos agentes dos órgãos de comunicação social, é permitida a presença durante as

operações de t:otação, mas é proibiila a presença nas operações de apuramento.

No caso específico dos eleitores que se apÍesentam a ootar acompanhados de menores,

no âmbito ila eleição do Presidente da República, de 2*0L-2016 - transponíoel para o

presente ato eleitoral - a Comissão deliberou o seguinte:

"O artigo 84."* do Decreto-ki n.' 3L9-A/76, de 3 ile maio (ki Eleitoral do

Presidente da República - LEPR), de facto, proíbe a presença na assembleia de aoto de

não eleitores e de eleitores que aí não possam ootar.

Uma leitura restrita desta norma leaa a considerar que, ile Íacto, uma criança ou um

adolescente, com idade inferior a 18 anos, não poile entrar numa assembleia ile ooto.

No entanto, também níÍo é menos certo que ninguém pode ser excluído a aotar.

Dessa forma, afigura-se que o artigo 84.o supra citado tem de ter uma leitura

adequada aos oalores e bens jurídicos em conflito. Nessa medida, se um eleitor se

deslocar a uma assembleia de ooto, acompanhado de uma criança ou joaem não

eleitor, especialmente de uma criança que não tem autonomia para ficar no exterior

daquela sala, nao pode o reÍerido eleitor ser impedido dc exercer o seu direito dc ooto,

nessas circunstâncins. Na aerdade, quando a lei determina que o eleitor oota sozinho

tem como razão de ser a de impedir que os eleitores ootem na presença de alguém que

possa exercer influência, o que não será o caso.

Quanto ao segredo de aoto, cabe a caila um dos cidadãos eleitores agir dc modo a não

reaelar or dar conhecimento a terceiro o seu sentido de zLoto (Deliberação CNE de L9-

02-2010), sob pena de cometerem o ilícito preoisto no artigo 139." da LEPR, punido

com pena de multa.
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A presença dos cidadãos referidos deoe ocorrer de forma a assegurar o

funcionammto ila assembleia de aoto." (Deliberação da CNE de 19-04-2016, Ata

A/XV)

*Onde se lê, artigo 84.' da LEPR, deae ler-se, artigo 93." da LEAR.»

5. Assim, dos elementos da processo e nos termos da citada deliberação - ao contrário do

que foi dccidido pelos membros da secção de ooto - resulta que a eleitora não deoeria ter

sido impedida de aotar acompanhada pela filha, pois tal como ali referido, "[s]e um

eleitor se deslocar a uma assembleia de ooto, acompanhado de uma criança ou jooem não

eleitor, especialmente de uma ciança que não tem autonomia para ficar no exterior

daquela sala, não pode o referido eleitor ser impeilido de exercer o seu direito de ooto,

nessas circunstânciasr. 6. Face ao exposto, delibera-se recomendar aos cidadãos que

exerceram funções de membro de mesa na secçdo de aoto supra identificada que, caso

sejam designados noaamente para o exercício daquelas funçoes, nas situações em que um

eleitor se desloque uma assembleia ile ooto acompanhado de uma criança ou jooem não

eleitor, não pode ser impedilo de ootar nessas circunstâncias, reiterando-se a citada

dcliberação de 19 de abril de 2016."

- Processo AR.P-PP/2019/342 - Cidadã | Membros de mesa da secção de

voto n." 34 (UF Almada, Cova da Piedade e Cacilhas) | Votação - eleitora

acompanhada por filho menor

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

«1. No âmbito da eleição para a Assembleia da República, de 6 de outubro p.p., aem uma

cidadã apresentar queixa cofltÍa os membros da secção de ooto n.' 34 da Uniãa de

Ereguesias de Almaila, Cooa da Piedade, Pragal e Cacilhas, concelha de Almada,

reportando, em síntese, que se deslocou à referida secção para aotar acompanhadn pelo

seu filho menor de 7 anos e que ao sair para colocar o seu ooto tu urfla alguém lhe terá

sido dito que anulnua o seu aoto.

2. Notificados para se pÍonunciarem sobre os factos descritos, dpresentaram resposta a

aice-presidente e a primeira escrutinadora, tendo a primeira alegado que a eleitora

deslocou-se para a câmara de ooto leaanilo o menor consigo, "(...)tendo sido alertada
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para a impossibilidade de comunicar com o seu filho durante o ato eleitoral"

n." 5 do artigo 96." dn Lei n." 74t79, de 1.6 de maio: "Em seguida, o eleitor entra na

câmara de aoto situada na assembleia e aí, sozinho, marca utna cruz no quadrado

respectizso da lista em que oota e dobra o boletim em quatro.». Refere que Íerá sido um

elemento da secção de aoto n.' 35 que se pronunciou em tom de ooz alta que "o uoto era

anulado", solicitando, no final, que de futuro deaeria ser repensado o local de tsoto,

sendo "(...) totalmente possktel a realimção de cada secção de ooto num espaço único."

A primeira escrutinadora mencionou que não estaoa presente no momento da ocorrência

dos alegados factos, não podendo assim pronunciar-se sobre os mesmos.

3. Nos termos do disposto na alínea b), do n.o L do artigo 5.", da lii n." 77/78, de 27 de

dezembro, à CNE compete assegurar a igualdadc de tratamento ilos cidailãos em toilos

os atos do recenseamento e operações eleitorais.

4. Conforme consta da "Caderno ile esclarecimentos do dia da ekifio» referente à eleição

em causa e que foi distribuído por todas as mesas de aoto (também disponíuel para

consulta no sítio da CNE na lnternet em http://www.cne.pt/sites/deÍault/files/dl/2.019-

ar_caderno_esclarecimento_dia_da_eleicao.pdfl, no capítulo sobre "Proibição rla

presença dc nãa eleitores":

"É proibida a presenÇa dos cidaüos nas assembleias de aoto em que não possam

ootar, quer durante o período em que decorre a ootaçãa, quer, ainila, durante as

operações de apuramento, salz.to se se tratar de caniliilatos e mandatários ou delegados

das listas (n.' 7 do artigo 93.").

Aos agentes dos órgãos de comunicação social, é permitida a presença durante as

operações de ootaçao, mas é proibida a presença nas operações de apuramento.

No caso específico dos elcitores que se apresentam a ootar acompanhados de menores,

no ômbito da eleiçao do Presidente da República, de 2L01-2016 - transponíoel para o

presente ato eleitoral - a Combsão deliberou o seguinte:

"O artígo 84.'* do Decreto-ki n." 319-A/76, de 3 ile maio (Lei Eleitoral do

Presidente da República - LEPR), de facto, proíbe a presença na assembleia ile zsoto de

não eleitores e de eleitores que aí nÍÍo possam ootar.

\r/
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Uma leitura restrita desta norma leoa a considerar que, de Íacto , uma crwr|Ça ou um
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adolesce te, com idade inferior a 18 anos, não pode entrar numa assembleia de ooto.

No entanto, também não é menos certo que ninguém pode ser excluído a ootar.

Dessa forma, afrgura-se que o artigo 84." supra citado tem de ter uma leitura

adequada aos oalores e bens jurídicos em conÍlito. Nessa medida, se um eleitor se

deslocar a uma assembleia de ooto, acompanhado de uma criança ou joaem não

eleitor, especialmente de uma criança que não tem autonomia para ficar no exterior

daquela sala, não pode o referido eleitor ser impedido de exercer o seu direito de aoto,

nessas circunstâncias. Na aerdaile, quando a lei determina que o eleitor aota sozinho

tem como razão de ser a de impedir que os eleitores aotem na preseflça de alguêm que

possa exercer inJluência, o que não será o caso.

Quanto ao segredo de ooto, cabe a cada um ilos cidad^ãos eleitores agir de modo a não

reoelar ou dar conhecimento a terceiro o seu sentiilo de ooto (Deliberação CNE de 19-

02-201U, sob pena de cometerem o ilícito preaisto no artigo 139.' da LEPR, punido

com pena de multa.

A presença dos cidadãos referidos deoe ocorrer de forma a assegurar o normal

funcionamento da assembleia de ooto." (Deliberaçao da CNE de L9-0L2016, Ata

4/XV)

*Onile se lê, artigo 84." da LEPR, deae ler-se, artigo 93.' da LEAR."

5. Assim, conforme resulta da citaila ileliberação, nos casos em que um eleitor se

ilesloque a uma assembleia ou secção de aoto para aotar, acompanhado de um menor,

não deoe ser impedido, pot esse motioo, de exercer o seu direito de sufrágio ainda que

acompanhado pelo menot, pois tal como ali referido, «[s]e um eleitor se deslocar a uma

assembleia de ooto, acompanhailo de umn criança oa joaem não eleitor, especidmente de

uma criança que não tem autonomia para ficar no exterior daquela sala, não pode o

referido eleitor ser impedido de exercer o seu direito de aoto, nessas circunstânciasr.

6. Quanto aos locais de funcionamento das assembleias de aoto importa aduzir que as

dioersas leis eleitorais estabelecem que compete aos presidentes dc câmara fixar aqueles

locais. Nos termos consignados nos n.os 2 e 3 do artigo 40." da LEAR, o desdobramento
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das assembleiss de aoto é da competência do presilente tla câmara municipal. O citado

n.' 2 do artigo 40.' da LEAR prescreae que «As assembleias de ooto das freguesias com

um número de eleitores sensiaelmente superior a 1500 são dioididas em secções tle aoto,

de modo a que o número de eleitores de cada uma não ultrapasse sensiaelmente esse

número>,, cabendo ao presidente da câmnra municipal «(...) determinar os

desdobramentos preaistos no número anterior, comunicando-os imediatamente à

correspondente junta de freguesia.,, (n.o 3 do artigo 40.' da LEAR) Os desdobramentos

são efetuados até ao 35.' dia anterior ao dia da eleição. Desta decisãa cabe recurso nos

termos do disposto no n.' 4 do artigo 40.' LEAR.

Da afixação do edital com o dia, a hora e os locais das assembleias dc aoto, pode ser

interposto recurso para o Tribunal Constitucianal (artigo 43.' dn LEAR e artigo 8.",

alínea fl, e 702."-8 da Lei n." 28/82, de 15 de dezembro).7. Face ao exposto, delibera-se

recomendar aos cidadãos que exerceram funções de membro de mesa na secção de ooto

supra identificada que, caso sejam designados nooamente para o exercício daquelas

funções, nas situações em que um eleitor se desloque uma assembleia de ooto

acompanhndo de uma criança ou joaem não eleitor, não pode ser impedido de ztotar

nessas circunstâncias, reiterando-se a citada deliberação de 19 de abril de 2016.» -------

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 12 horas

e 20 minutos.

Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, ]oão Almeida, Secretário da

Comissão.

O Presidente da Comissão
t\
I

|osé Vítor Soreto de Barros
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O Secretário da Comissão
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